
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assistência
Técnica, manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de componentes de
informática para os ambientes de Tecnologia da Informação do BRB. O valor estimado está
em conformidade com o Art. 34 da Lei nº 13.303/2016. Data e horário de abertura:
18/08/2022, às 16h (horário de Brasília). Local de obtenção do edital e realização da fase de
lances: www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 925008. Processo nº 709/2022 –
Thiago R. Ribeiro – Pregoeiro.

RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de escâneres automáticos, incluindo os
serviços de instalação e suporte técnico (manutenção garantia on-site, oferecidas pelo
fabricante, e assistência técnica) pelo prazo de 48 meses. Empresa vencedora:
MICROSENS S/A, CNPJ/CPF: 78.126.950/0011-26, pelo valor global de R$ 382.109,00.
Vista do processo franqueada no Centro Empresarial CNC - ST SAUN Q. 5 Lote C, Bl.
B, 6º and, Brasília/DF, das 10 às 16 horas. Processo nº 1.478/2021. Denise R. S. Corrêa –
Pregoeira.

SUPERINTENDÊNCIA DE MARKETING
 

EDITAL Nº 2/CP-33 - BRB, DE 27 DE JULHO DE 2022
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA PARA O CARGO DE ESCRITURÁRIO, DE NÍVEL
MÉDIO
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A., considerando a autorização do Conselho de
Administração e Diretoria Colegiada, e em conformidade com o disposto na Lei Distrital nº
4.949, de 15 de outubro de 2012, e suas alterações; no Decreto Distrital no 21.688, de 7 de
julho de 2000, e no Decreto Distrital no 28.690, de 17 de janeiro de 2008, e suas posteriores
alterações, torna pública a retificação do edital normativo nº 1 de 15 de julho de 2022, do
concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para o cargo
de Escriturário, de nível médio, conforme a seguir.
1. Alterar o subitem 4.6 que passa a ter a seguinte redação: “4.6 Não ser aposentado pelo
INSS por invalidez ou servidor público aposentado, ressalvadas as possibilidades de
acumulação lícita de cargos, funções, empregos ou proventos de aposentadoria, a teor do
disposto no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal.”
2. Alterar o subitem 7.4 que passa a ter a seguinte redação: “7.4 Serão consideradas pessoas
com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015; nas
categorias discriminadas nos arts. 3º e 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as
alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei Federal
nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista); nos arts. 3º e 5º da Lei Distrital nº
4.317/2009; no § 6º do art., 8º da Lei Distrital nº 4.949/2012; e na Lei Federal nº
14.126/2021 (Visão Monocular como Deficiência Sensorial); observados os dispositivos da
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo,
ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009; e as que se enquadram nas categorias de I a
VI a seguir:”
3. Alterar a alínea I do subitem 7.4 que passa a ter a seguinte redação: :" I - deficiência
física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia,
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;
(Conforme o art. 4º, I do Decreto 3.298/99).”
4. Alterar o item 18 que passa a ter a seguinte redação:
“18.1 No caso de igualdade de pontuação na classificação final terá preferência o candidato
que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste processo
seletivo, conforme art. 27, parágrafo único, da Lei nº10.741, de 1/10/2003 (Estatuto do
Idoso);
b) acertar o maior número de questões de conhecimentos específicos;
c) acertar o maior número de questões de conhecimentos básicos;
d) acertar o maior número de questões de Língua Portuguesa;
e) maior pontuação na prova discursiva.
f) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal).
18.2 Os candidatos a que se refere a alínea “f” do subitem 20.1 deste edital serão
convocados, antes do resultado final do concurso, para a entrega da documentação que
comprovará o exercício da função de jurado.
18.3 Para fins de comprovação da função citada no subitem 18.2 deste edital, serão aceitas
certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais
de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de
jurado a partir de 10 de agosto de 2008 (data da entrada em vigor da Lei Federal nº
11.689/2008), nos termos do art. 440 do CPP.”
5. Alterar o CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – CONHECIMENTOS GERAIS item 3
USO DE TECNOLOGIAS E AMBIENTES CORPORATIVOS que passa a ter a seguinte
redação: “3 USO DE TECNOLOGIAS EM AMBIENTES CORPORATIVOS. 1 Conceitos
básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos
associados ao uso de informática no ambiente de escritório. 2 Aplicativos e uso de
ferramentas na internet e(ou) intranet. 3 Softwares aplicativos do pacote

Microsoft Office versão 2021 (Word, Excel, Power Point, Outlook e Access) e suas
funcionalidades. 4 Navegadores web (Google Chrome e Internet Explorer). 5 Computação
nas nuvens: acesso a distância e transferência de informação. 6 Aplicações e aplicativos em
dispositivos móveis. 7 Redes sociais. 8 Internet das coisas.”
6. Permanecem inalteradas as demais disposições previstas, bem como, o cronograma de
atividades informado no edital normativo nº 1/33 – BRB de 07 de julho de 2022.

LUCYANE FRAIM DE LIMA
Superintendente

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
A SAÚDE DOS SERVIDORES

 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo SEI: 04001-00000027/2021-95. Interessado: INSTITUTO FERRER DE
ORTOPEDIA LTDA., CNPJ nº 17.955.128/0001-01. Assunto: Reconhecimento de Dívida
no valor de R$ 2.299,07 (dois mil duzentos e noventa e nove reais e sete centavos). O
Diretor-Presidente Interino do INAS/DF, à vista do que consta do processo acima
epigrafado, conforme previsto no parágrafo primeiro, artigos 86 e 87 do Decreto 32.598, de
15 de dezembro de 2010, com redação dada pelas alterações constantes do Decreto
39.014/2018, que incorporaram os dispositivos do Decreto 37.594/2016, reconhece a dívida
e, usando de suas atribuições previstas no Art. 21 da Portaria nº 262, de 09 de novembro de
2006, autoriza o reconhecimento da dívida, a emissão de nota de empenho, a liquidação e o
pagamento da despesa no valor acima discriminado em favor do interessado. Em 26 de
julho de 2022. NEY FERRAZ JÚNIOR.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo SEI: 04001-00000093/2021-65. Interessado: SEG - SERVIÇO DE
ENDOSCOPIA DO GAMA LTDA, CNPJ nº 10.493.037/0001-52. Assunto:
Reconhecimento de Dívida no valor de R$ 4.178,84 (quatro mil cento e setenta e oito reais
e oitenta e quatro centavos). O Diretor-Presidente Interino do INAS/DF, à vista do que
consta do processo acima epigrafado, conforme previsto no parágrafo primeiro, artigos 86 e
87 do Decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010, com redação dada pelas alterações
constantes do Decreto 39.014/2018, que incorporaram os dispositivos do Decreto
37.594/2016, reconhece a dívida e, usando de suas atribuições previstas no Art. 21 da
Portaria nº 262, de 09 de novembro de 2006, autoriza o reconhecimento da dívida, a
emissão de nota de empenho, a liquidação e o pagamento da despesa no valor acima
discriminado em favor do interessado. Em 26 de julho de 2022. NEY FERRAZ JÚNIOR

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo SEI: 04001-00000105/2022-32. Interessado: CLÍNICA FERRAZ DE
FISIOTERAPIA E PILATES EIRELI, CNPJ nº 24.065.951/0001-07. Assunto:
Reconhecimento de Dívida no valor de R$ 6.960,17 (seis mil novecentos e sessenta
reais e dezessete centavos). O Diretor-Presidente Interino do INAS/DF, à vista do
que consta do processo acima epigrafado, conforme previsto no parágrafo primeiro,
artigos 86 e 87 do Decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010, com redação dada
pelas alterações constantes do Decreto 39.014/2018, que incorporaram os
dispositivos do Decreto 37.594/2016, reconhece a dívida e, usando de suas
atribuições previstas no Art. 21 da Portaria nº 262, de 09 de novembro de 2006,
autoriza o reconhecimento da dívida, a emissão de nota de empenho, a liquidação e o
pagamento da despesa no valor acima discriminado em favor do interessado. Em 26
de julho de 2022. NEY FERRAZ JÚNIOR.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo SEI: 04001-00000109/2021-30. Interessado: CLÍNICA DA MAMA
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA, CNPJ nº 00.623.106/0005-75. Assunto:
Reconhecimento de Dívida no valor de R$ 47.131,47 (quarenta e sete mil cento e trinta
e um reais e quarenta e sete centavos). O Diretor-Presidente Interino do INAS/DF, à
vista do que consta do processo acima epigrafado, conforme previsto no parágrafo
primeiro, artigos 86 e 87 do Decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010, com redação
dada pelas alterações constantes do Decreto 39.014/2018, que incorporaram os
dispositivos do Decreto 37.594/2016, reconhece a dívida e, usando de suas atribuições
previstas no Art. 21 da Portaria nº 262, de 09 de novembro de 2006, autoriza o
reconhecimento da dívida, a emissão de nota de empenho, a liquidação e o pagamento
da despesa no valor acima discriminado em favor do interessado. Em 26 de julho de
2022. NEY FERRAZ JÚNIOR.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo SEI: 04001-00000451/2021-30. Interessado: CARDIOS - CENTRO DE
MEDICINA CARDIOLÓGICA LTDA., CNPJ nº 03.716.197/0001-58. Assunto:
Reconhecimento de Dívida no valor de R$ 7.607,15 (sete mil seiscentos e sete reais
e quinze centavos). O Diretor-Presidente Interino do INAS/DF, à vista do que consta
do processo acima epigrafado, conforme previsto no parágrafo primeiro, artigos 86 e
87, do Decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010, com redação dada pelas
alterações constantes do Decreto 39.014/2018, que incorporaram os dispositivos do
Decreto 37.594/2016, reconhece a dívida e, usando de suas atribuições previstas no
Art. 21, da Portaria nº 262, de 09 de novembro de 2006, autoriza o reconhecimento
da dívida, a emissão de nota de empenho, a liquidação e o pagamento da despesa no
valor acima discriminado em favor do interessado. Em 26 de julho de 2022. NEY
FERRAZ JÚNIOR.
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